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“PRESERVE A NATUREZA. NÃO JOGUE LIXO NAS PRAIAS” 
 

 
PORTARIA Nº 05/2007 

 
A administração do Condomínio/loteamento Ilha do Sol, situado no Município de Vera Cruz/Bahia (Ilha 
de Itaparica), através do seu Síndico, 
 
CONSIDERANDO que, após a edição da Portaria nº 02/2007 esta Administração adotou as providencias 
necessárias para solucionar o problema referente às rondas por montarias; 
 
CONSIDERANDO que outro animal (cavalo) fora adquirido para os serviços de ronda pela equipe de 
segurança desta localidade;  
CONSIDERANDO  que, segundo informações obtidas por pessoas experientes com eqüinos, inclusive 
condôminos desta localidade, o temperamento do referido animal recém adquirido se enquadra às nossas 
necessidades;    
CONSIDERANDO o término do período de adaptação (quarentena) do animal em nossa localidade, 
assim como o tratamento médico/veterinário iniciado e já terminado,   RESOLVE: 
 
1º) Reinstituir, a partir do dia 01º de dezembro de 2007, no horário noturno, a ronda pela equipe de 
segurança deste condomínio, através de montaria (cavalo), utilizando-se o animal ASA BRANCA; 
 
2º) Determinar que os seguranças e prestadores de serviços nessa área façam uso dos equipamentos 
obrigatórios para montaria a partir da data fixada no item 1º.   
 
3º) Determinar que, já a partir do dia 14 de novembro de 2007, até a data fixada no item 1º desta Portaria 
numero 05/2007, seguindo orientação médico/veterinário, seja instituída montaria de 01 hora por dia, 
como forma de adaptação aos serviços de ronda / vigilância / segurança.  
 
OBSERVAÇÃO: A não observância das determinações contidas na presente Portaria, por parte dos 
empregados deste loteamento e prestadores de serviços, implicará na adoção das medidas legais 
previstas na CLT e nos termos contratuais para estes últimos (prestadores de serviços). 
 
Cumpram-se, revogadas as disposições em contrário. 
 
Vera Cruz (Ilha de Itaparica),13 de novembro de 2007.       
 

 
 
Silvio Baraúna 

          Síndico 


